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O governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata san-
cionou a Lei nº. 1.642, de 30 de 
dezembro de 1958, que dispunha 
sobre o início da construção do 
Ginásio Estadual. O Orçamento 
Geral do Estado para o exercício 
de 1959 consignaria a dotação de 
Cr$ 5 milhões de cruzeiros, para 
o empreendimento de que trata a 
presente lei. 

Já através da Portaria nº. 
204, de 31 de dezembro, o gover-
nador designava uma comissão 
compostas dos  Drs. Péricles 
Guedes de Oliveira e Raimundo 
Martins Viana, e Sr. Antonio Ex-
pedito Chaves de Almeida, res-
pectivamente, Procurador Fiscal 
do Estado, Chefe de Expediente 
do Serviço de Cadastro Rural e Di-
retor do Diretor do Departamento 
de Despesa.

A comissão teria como fim, 
rever e reajustar a Lei de Selo do 
Estado e apresentar, dentro do 
prazo de 60 dias, circunstanciado 
relatório com sugestões que se 
fizessem necessárias à elabora-
ção do projeto de lei que seria 
enviado, pelo Poder Executivo, à 
Assembléia Legislativa do Estado.

   

Portaria 2.131/2010, edita-
da pela Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente, determina 
critérios para mudança de no-
mes científicos de espécies em 
AUTEF’S já homologadas. De 
acordo com a portaria, entre ou-
tras disposições, somente serão 
acatadas tais mudanças, através 
de requerimento protocolado 
junto a esta secretaria, assinado 
pelo detentor do PMFS/POA, 
mediante justificativa técnica. 

(Cad. 2 - Pág. 1)

O Instituto de Desenvolvi-
mento Econômico, Social e 
Ambiental do Pará (IDESP) 
torna público que se encontra 
à disposição dos interessados 
o Edital 008/2010, disponibili-
zando um total de três vagas 

 

A Secretaria de Estado de De-
senvolvimento, Ciência e Tecnolo-
gia, o SEBRAE/PA, a ABIHPEC e 
o SINQUIFARMA assinam termo 
de cooperação, cujo objetivo  é a 
execução do projeto de capacitação 
para a competitividade da indústria 
de cosméticos do Estado do Pará, 
constituido por um conjunto de 
ações voltadas ao incremento do 
setor no Estado, com maior inser-
ção de empresas nesse processo, 
gerando emprego e renda, por 
meio de atividades específicas.

(Cad. 1 - Pág. 11)

Mudanças de nomes

Mestrado e 
Doutorado

Programa 
NAVEGAPARÁ

Cooperação
técnica

Comissão 
técnica

IDESP disponibiliza vagas para
 concessão de bolsas de pesquisa

A Agência de Defesa Agrope-
cuária do Estado e a Prefeitura 
Municipal de Canaã dos Carajás 
assinam termo de cooperação 
técnica visando à execução do 
programa de defesa agrope-
cuária por meio de atividades 
inerentes ao desenvolvimen-
to institucional dos serviços 
de saúde animal e vegetal.

(Cad. 1 - Pág. 11)

A Secretaria de Estado de 
Saúde Pública, por meio da Por-
taria 932/2010, nomeia os re-
presentantes da SESPA e os 
representantes do Colegiado dos 
Secretários Municipais de Saú-
de do Pará, para membros da 
Comissão Técnica Permanente 
da Programação Pactuada Inte-
grada da Assistência em Saúde.

 (Cad. 2 - Pág. 9)
Projeto de capacitação

A Secretaria de Estado de 
Educação (SEDUC) torna pú-
blico o resultado do Processo 
de seleção dos integrantes do 
quadro efetivo do magistério 
contemplados pelo Projeto de 
Concessão de Bolsa Mestrado 
e Doutorado do Programa Es-
pecial de Formação Continuada 
referente ao Edital nº. 17/2010. 

(Cad. 2 - Pág.14)   

A  Secretaria de Estado de De-
senvolvimento, Ciência e Tecno-
logia, a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do  Estado (FAPESPA), 
a  PRODEPA e o Banco da Ama-
zônia convocam candidatos con-
templados referentes aos editais 
024/2009 e 008/2010 para conces-
são de bolsas de apoio aos Infocen-
tros do Programa NAVEGAPARÁ.

 (Cad. 1 - Pág. 12)   

para concessão de bolsas de 
pesquisa para graduados em 
Economia, com no mínimo 
05 anos de formado, com 
mestrado em Economia (pelo 
menos 02 anos) experiência 
acadêmnica e profissional com-

provada em análise  de cadeia 
produtiva da construção civil no 
Estado do Pará, entre outras 
qualificações profissionais. O pe-
ríodo de inscrições é de 05 dias 
úteis a partir desta publicação.

(Cad. 3 - P ág. 10)


